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DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 109/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ E A EMPRESA BRASÃO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.
 
 
SEI N. 21.0.000108901-0

 
 
O Estado do Piauí, por meio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em
Teresina-PI, CEP: 64000-830, inscrita no CNPJ n. 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo seu Presidente – Desembargador JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, adiante denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
inscrita no CNPJ n. 19.923.146/0001-37, estabelecida na Rua Padre Moisés Santos, n. 2300, Bairro São João, Teresina - PI, CEP 64.097-990,
Telefone para contato: (86) 3303-2316 e 3303-2333 site/e-mail: www.brasaovigilancia.com.br / gerenciaoperacional@brasaovigilancia.com.br,
neste ato representada pela Senhora HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, CPF n. 153.141.703-53 e RG n. 286.383-SSP/PI, adiante
designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n. 109/2017, vinculado ao Processo SEI n.
17.0.000011205-4 e ao Pregão Eletrônico n. 21/2017 – TJ/PI, com fundamento na Lei 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis à espécie, mediante
as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente aditivo tem por objeto a ALTERAÇÃO da CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES do Contrato n. 109/2017
acrescendo os itens 6.19 a 6.29.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
2.1. Pelo presente termo aditivo, fica alterado a CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES do Contrato n. 109/2017 passando
agora a constar, além dos itens existentes, os seguintes itens:

 

"CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES
(...)
6.19. A CONTRATADA deverá promover a participação de profissionais da segurança em comissões e comitês de igualdade de gênero,
raça, diversidade e direitos humanos;
6.20. A CONTRATADA deverá garantir condições adequadas de trabalho aos(às) empregados(as) vigilantes, evitando-se a precarização
dos seus direitos;
6.21. A CONTRATADA deverá, no cumprimento do item 6.2.12, deverá oferecer aos profissionais da segurança cursos e/ou
participação em eventos que possuem uma abordagem de conteúdos de direitos humanos e antidiscriminatórios, bem como
treinamento em linguagem não violenta;
6.22. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da qualificação profissional dos(as) gestores(as) e vigilantes, de atualização
periódica em matéria de direitos humanos e de combate ao preconceito, bem como de adoção de programas de compliance pelas
empresas de segurança;
6.23. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de formação inicial e continuada dos(as) profissionais nos conteúdos de
direitos humanos e de combate a todas as formas de preconceito;
6.24. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de autorização válida para funcionamento da empresa de segurança privada,
armada ou desarmada, pelo Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente (Polícia Federal), com a finalidade de se
garantir o efetivo controle da atividade e de se fomentar o combate à clandestinidade;
6.25. A CONTRATADA deverá garantir que a prestação de serviços ao Poder Judiciário seja realizada mediante comprovação de
profissionais capacitados e com responsabilidade técnica exercida por Administradores e demais Profissionais da Administração de
Gestão de Segurança Privada com registro no órgão de classe (Conselho Regional de Administração);
6.26. A CONTRATADA deverá utilizar-se de procedimentos operacionais padronizados, baseados na premissa da existência de fundada
suspeita, com adoção de critérios objetivos para justificar o acompanhamento, a abordagem e a revista de indivíduos que se presumam
estar na posse de arma, objeto ou papéis que constituam corpo de delito, sendo vedada qualquer prática discriminatória.
6.27. Os profissionais da segurança deverão acionar a polícia em caso de incidente que envolva conflito violento;
6.28. A CONTRATADA deverá buscar a efetivação de diversidade cultural, étnica, racial e de gênero na composição das equipes de
segurança privada;
6.29. A CONTRATADA deverá buscar, quando necessário, a integração das equipes de segurança por pessoas com deficiência;" 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, exarada na Decisão n. 12669/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, doc. SEI n. 2879540, e encontra amparo legal nos artigos 54, §1º, 58 e 65, inciso I, alínea a, da Lei 8.666/93,
no Anexo X da Instrução Normativa MP n. 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e na Recomendação do Conselho
Nacional de Justiça n. 117, de 27 de outubro de 2021.



 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes, que não colidam com o presente
Termo Aditivo.
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA:
 
 

Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

 
HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES

Brasão Vigilância e Segurança Ltda.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 29/11/2021, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, Usuário Externo, em 29/11/2021, às 10:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2880639 e o código
CRC B355E400.

21.0.000108901-0 2880639v2

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php

